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 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 444-A: 

“Art. 444-A. É permitida a instituição de cláusula de não 
concorrência quando, em razão da natureza do serviço 
prestado, o trabalhador tiver conhecimento de informações 
estratégicas da empresa, cuja divulgação possa causar 
prejuízo ao empregador, observado o disposto nos parágrafos 
seguintes. 

§ 1º A cláusula será estabelecida por escrito e sua 
vigência não excederá o prazo de dois anos, a contar da 
rescisão do contrato de trabalho. 

§ 2º A cláusula pode ser instituída durante a vigência do 
contrato de trabalho, caso haja mudança nas atribuições do 

trabalhador, desde que configurada a hipótese prevista no 
caput deste artigo. 

§ 3º Constará da cláusula, de forma expressa, a 

descrição das atividades e do ramo econômico em que o 
trabalhador está impedido de atuar em outra empresa. 

§ 4º O trabalhador pode celebrar novo contrato de 
trabalho para atuar em atividade e ramo econômico distintos 

daqueles estabelecidos no contrato de trabalho anterior. 

§ 5º O trabalhador fará jus ao pagamento de indenização 

mensal correspondente a, no mínimo, o valor do último salário 

recebido, pelo prazo que durar a cláusula de não concorrência, 
salvo se celebrar novo contrato de trabalho, nos termos 
estabelecidos no parágrafo anterior. 

§ 6º A falta de pagamento da indenização por parte do 
empregador implica a resolução do ajuste, com o pagamento 

em dobro dos meses restantes, além de multa contratual.  

§ 7º A violação da cláusula pelo trabalhador acarreta a 

restituição das parcelas pagas, além de indenização por 
perdas e danos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT já possui regra 
vedando a concorrência do empregado durante a relação de emprego. Trata-se do 
art. 482 que considera como hipóteses que justificam a aplicação da justa causa a 
negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e 
quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado 
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ou for prejudicial ao serviço (alínea “c”) e a violação de segredo da empresa (alínea 
“g”).  

Ocorre que verificamos algumas situações em que esse 
impedimento se deva dar após a extinção da relação empregatícia. São aqueles 
casos em que o ex-empregado detém informações estratégicas, ou mesmo 
secretas, da empresa e cuja divulgação possa trazer prejuízos financeiros 
consideráveis. 

É nesse ponto que surge a figura da “cláusula de não 
concorrência”, matéria tratada neste projeto e que já tem recebido acolhimento da 
doutrina e da jurisprudência nacionais. Por intermédio dela, o empregado 
compromete-se a não trabalhar em um concorrente direto do antigo empregador por 
um período predeterminado de tempo. Ressalte-se que a regra não é dirigida a 
qualquer empregado, mas tão somente àqueles que, em razão das suas atribuições, 
tiveram acesso a determinadas informações estratégicas as quais, em sendo 
transferidas aos concorrentes, poderiam acarretar grande prejuízo ao ex-
empregador. 

Outrossim, a proposta estabelece que o empregado receberá 
uma indenização correspondente ao valor do último salário pelo período que durar a 
cláusula, que é justamente para que a medida não seja caracterizada como uma 
pena. Decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (São 
Paulo) é bem ilustrativa acerca do tema suscitado. O Regional considerou nula 
cláusula de não concorrência pelo fato de não ter sido estipulada compensação 
financeira em favor do ex-empregado durante a sua vigência1. 

Além do mais, é de se observar que a limitação prevista no 
projeto estará restrita à mesma área de atuação, ou seja, se o empregado exercia 
uma atribuição estratégica no setor de petroquímica na empresa precedente, por 
exemplo, ele não poderá ser impedido de atuar no setor têxtil em uma nova 
empresa. 

Consideramos essa uma medida justa, até porque a 
celebração da cláusula não é colocada como uma imposição, mas como liberalidade 
das partes (“é permitida”). Além disso, o projeto resguarda os requisitos que a 
doutrina e a jurisprudência consideram essenciais à validade da cláusula, a saber: 
limitação temporal, espacial e quanto à atividade; legítimo interesse das partes; 
compensação financeira ao empregado pelo prazo de não concorrência estipulado e 
penalidade em face do seu descumprimento. 

Se o tema pode ser visto como inovação na esfera trabalhista, 
o mesmo não podemos dizer em relação ao serviço público. O art. 6º da Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, estabelece que “os titulares de 
cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, 
que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na 
forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar 
qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, 
contados da exoneração”, enquanto o art. 7º da Medida prevê o pagamento de 
remuneração compensatória pelo período em que durar a quarentena. Ou ainda em 
legislações específicas de agências reguladoras, a exemplo da Lei nº 9.427, de 26 

                                                      
1 Processo TRT-SP Nº 02570200304502005 
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de dezembro de 1996, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
em cujo art. 9º está previsto que “o ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à 
autarquia nos doze meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará 
impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou 
natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação 
ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias”. 

Diante de todo o exposto, entendemos que a matéria 
contemplada no projeto é justa, está em conformidade com os princípios 
constitucionais e atende os requisitos de interesse público e, sendo assim, merece o 
apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2019. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao 

trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades 

competentes. 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se 

às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e 

preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma 

de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado 

por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) 

dias. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

l) prática constante de jogos de azar; 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da 

profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado. (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 

segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

  

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o 

contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do 

serviço. 

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é 

facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3º Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 

contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no 

serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do 

Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades 

equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, 

na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar 

qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da 

exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte:  

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 

direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4825-5-novembro-1965-368356-publicacaooriginal-1-pl.html
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II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 

oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.  

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo 

eventuais períodos de férias não gozadas.  

 

Art. 7º Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6º desta 

Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 

remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.  

§ 1º Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao 

desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de 

interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.  

§ 2º O disposto neste artigo e no art. 6º aplica-se, também, aos casos de 

exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.  

§ 3º A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão 

faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração 

compensatória a que se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 

proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 

1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por 

cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o 

percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze 

meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 

indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou 

subsidiárias.  

§ 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 

continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública 

direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 

equivalente à do cargo de direção que exerceu.  
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§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às 

penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia 

ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo.  

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 

indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único.  

 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, 

por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-

se-lhes as mesmas restrições do art. 6º quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros 

da ANEEL, exceto no período a que se refere o art. 29.  

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com 

fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da 

autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas 

sob sua regulamentação ou fiscalização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se aos §§ 5º e 7º do art. 444-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido 
pelo art. 1º do Projeto, a seguinte redação: 

 

“Art. 444-A 
....................................................................................................................
..................... 

§ 5º O trabalhador fará jus ao pagamento de indenização mensal 
correspondente a, no mínimo, o valor do último salário recebido, pelo 
prazo que durar a cláusula de não concorrência, salvo se celebrar novo 
contrato de trabalho, nos termos estabelecidos no parágrafo anterior, 
sendo esta verba de natureza indenizatória. 

.................................... 

§ 7º A violação da cláusula pelo trabalhador acarreta a restituição em 
dobro das parcelas pagas, além de indenização por perdas e danos, não 
excluída a responsabilização criminal pertinente.” 

JUSTIFICATIVA 

A emenda acima proposta visa aperfeiçoar o Projeto de Lei, tornando 

mais clara e objetiva a redação dos parágrafos 5º e 7º do Art. 444-A proposto. 

A alteração proposta para o parágrafo 5º deixa expressa a natureza 

indenizatória da verba, visando eventual discussão judicial do assunto. 
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Já a alteração proposta para o parágrafo 7º, leva em consideração a 

hipersuficiência do trabalhador, tornando equivalente a penalidade imposta aos 

empregados e empregadores em caso de descumprimento da cláusula de não 

concorrência. 

Pelas considerações expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nos termos da emenda ora apresentada. 

 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 2019. 

 

Deputado Lucas Vergílio 
SD/GO 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que acrescenta artigo à Consolidação das 
Leis do Trabalho para dispor sobre a cláusula de não concorrência. 

Acresce um art. 444-A àquele diploma legal, para permitir a 
instituição de cláusula de não concorrência quando, em razão da natureza do 
serviço prestado, o trabalhador tiver conhecimento de informações estratégicas da 
empresa, cuja divulgação possa causar prejuízo ao empregador, observadas as 
seguintes disposições: 

i) A cláusula será estabelecida por escrito e sua vigência não 
excederá o prazo de dois anos, a contar da rescisão do 
contrato de trabalho; 

ii) A cláusula pode ser instituída durante a vigência do contrato 
de trabalho, caso haja mudança nas atribuições do 
trabalhador, desde que configurada a hipótese de prejuízo 
potencial ao empregador; 

iii) Constará da cláusula, de forma expressa, a descrição das 
atividades e do ramo econômico em que o trabalhador está 
impedido de atuar em outra empresa; 

iv) O trabalhador pode celebrar novo contrato de trabalho para 
atuar em atividade e ramo econômico distintos daqueles 
estabelecidos no contrato de trabalho anterior; 

v) O trabalhador fará jus ao pagamento de indenização mensal 
correspondente a, no mínimo, o valor do último salário 
recebido, pelo prazo que durar a cláusula de não 
concorrência, salvo se celebrar novo contrato de trabalho, nos 
termos estabelecidos acima; 
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vi) A falta de pagamento da indenização por parte do 
empregador implica a resolução do ajuste, com o pagamento 
em dobro dos meses restantes, além de multa contratual; 

vii) A violação da cláusula pelo trabalhador acarreta a restituição 
das parcelas pagas, além de indenização por perdas e danos. 

Justifica o ilustre Autor que a Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT já possui regra vedando a concorrência do empregado durante a relação de 
emprego. Ocorre que há algumas situações em que este impedimento deva se dar 
após a extinção da relação empregatícia. Casos em que o ex-empregado detém 
informações estratégicas, ou secretas, da empresa e cuja divulgação possa trazer 
prejuízos financeiros consideráveis. O projeto visa a regulamentar esta relação. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Trabalho, de Administração e Serviço 
Público e Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à apreciação 
conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação ordinária. 

No prazo regimental foi apresentada uma emenda, de autoria do 
Deputado Lucas Vergílio, que altera a redação dos parágrafos 5º e 7º do art.444-A 
proposto, de tal forma que o trabalhador fará jus ao pagamento de indenização 
mensal correspondente a, no mínimo, o valor do último salário recebido, pelo prazo 
que durar a cláusula de não concorrência, salvo se celebrar novo contrato de 
trabalho, sendo esta verba de natureza indenizatória. Além disso, a violação da 
cláusula pelo trabalhador acarreta a restituição em dobro das parcelas pagas, além 
de indenização por perdas e danos, não excluída a responsabilização criminal 
pertinente. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela.  

A cláusula de não concorrência é um mecanismo contratual pelo 
qual um empregado se compromete a não trabalhar em um concorrente direto do 
antigo empregador por um período predeterminado de tempo. A ideia é que 
determinados negócios, sujeitos à necessidade de sigilo sobre informações 
sensíveis que possam prejudicar seu desempenho, caso reveladas a concorrentes, 
possam se proteger do assédio a trabalhadores, após o fim da relação empregatícia, 
que eventualmente tenham obtido acesso a segredos corporativos ou informações 
estratégicas, 

Do ponto de vista econômico, a transparência da relação 
empregatícia é sempre positiva, A existência de uma cláusula de sigilo ou 
quarentena, protetiva ao empregador e ao seu negócio, e indenizatória ao 
empregado, por período predeterminado contratual, inibe a concorrência desleal e o 
assédio predatório à mão-de-obra especializada, incentivando o investimento e o 
desenvolvimento tecnológico e gerencial de forma mais equilibrada e produtiva, 

O projeto em análise vem suprir a lacuna na CLT, que atualmente 
prevê cláusula que veda concorrência durante a relação empregatícia, ampliando o 
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conceito, que já tem respaldo na jurisprudência dos tribunais, para relações 
empregatícias já finalizadas, mas que previamente tenham sido qualificadas 
contratualmente como sujeitas à cláusula de não concorrência. 

A proposição toma o cuidado de detalhar o alcance da cláusula, 
limitando seu prazo de vigência a no máximo dois anos, permitindo sua elaboração 
durante o contrato de trabalho, liberando novo contrato em ramo distinto daquele 
estabelecido na cláusula, e estabelecendo a remuneração de no mínimo o salário 
anteriormente recebido, bem como as penalidades pelo descumprimento. 

Entretanto, a emenda apresentada pelo ilustre Deputado Lucas 
Vergílio faz alterações pontuais positivas, a nosso ver. Primeiro, deixa clara a 
natureza indenizatória da verba recebida pelo período de vigência da cláusula de 
não concorrência, para evitar discussões judiciais. De outra parte, introduz uma 
modificação para tornar equivalente a penalidade imposta aos empregados e 
empregadores em caso de descumprimento da cláusula de não concorrência. 

Diante do exposto, consideramos o projeto meritório do ponto de 
vista econômico e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.030, de 2019 e 
da Emenda na Comissão nº 1/2019. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019. 

Deputado AMARO NETO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 4.030/2019, com a Emenda 1/2019 da CDEICS, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Amaro Neto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bosco Saraiva - Presidente, Tiago Dimas - Vice-Presidente, 
Alexis Fonteyne, Amaro Neto, Charlles Evangelista, Hugo Leal, Jesus Sérgio, 
Lourival Gomes, Vander Loubet, Zé Neto, Daniel Almeida, Efraim Filho, Joaquim 
Passarinho, José Ricardo, Luiz Nishimori, Luiz Philippe de Orleans e Bragança e 
Robério Monteiro.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019.  

 

Deputado BOSCO SARAIVA  
Presidente  
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

 

  Dê-se aos §§ 5º e 7º do art. 444-A da Consolidação das Leis do  
  Trabalho, acrescido pelo art. 1º do Projeto, a seguinte redação: 

 

“Art. 444-A 
....................................................................................................................
..................... 

§ 5º O trabalhador fará jus ao pagamento de indenização mensal 
correspondente a, no mínimo, o valor do último salário recebido, pelo 
prazo que durar a cláusula de não concorrência, salvo se celebrar novo 
contrato de trabalho, nos termos estabelecidos no parágrafo anterior, 
sendo esta verba de natureza indenizatória. 

.................................... 

§ 7º A violação da cláusula pelo trabalhador acarreta a restituição em 
dobro das parcelas pagas, além de indenização por perdas e danos, não 
excluída a responsabilização criminal pertinente.” 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019. 

Deputado BOSCO SARAIVA 
Presidente 
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